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_______________________________________________________________________________ 
 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 007/2025 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 016/2025  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
  
  
  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR.  
  

  
  
CONTRATADA: Rosilene Aparecida da Silva Reis -CPF: 06x.6x8.22x-10 

  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO, executando trabalhos de limpeza e conservação em geral nas 
dependências internas e externas da unidade, bem como serviços de entrega, 
recebimento, confecção e atendimento, utilizando os materiais e instrumentos 
adequados e rotinas previamente definidas e demais atribuições inerentes ao cargo 
junto a municipalidade.  

  
  
SALÁRIO INICIAL: R$ 1.828,99 (hum mil oitocentos e vinte e oito reais e 
noventa e nove centavos). 

  
  
PERÍODO: início em 09/04/2026 e término em 08/04/2027 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 

E SEIS. 

 
                                                                   APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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Exercício:  2026

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
10/04/2026

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5444/2026 de 10/04/2026

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.160,45 (dois mil 

cento e sessenta reais e quarenta e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1426/2025 de 
02/12/2025.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.002.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.172,70 899 - 4.4.90.52.00.00 03105

09.002.12.365.0019.2.079. MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  987,75 900 - 4.4.90.52.00.00 03105

Total Suplementação:  2.160,45

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  10 de abril de 2026.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 1.443/2026   
 

 
 
EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DESAFETAR OS BENS PÚBLICOS QUE ESPECIFICA, 
DECLARANDO-OS DE USO DOMINICAL, E A CONCEDER 
DIREITO REAL DE USO DOS IMÓVEIS, NA FORMA DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:    

 
 
 
A CÂMARA DE VEREADORES do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte: 
 

L  E  I 

 
Art. 1º Ficam desafetados, passando a integrar a categoria de bens dominicais do Município 
de Lidianópolis, os seguintes imóveis: 
 
I – LOTE DE TERRAS Nº 21 da Quadra nº 11, com área de 200,60 m² (duzentos metros e 
sessenta decímetros quadrados), situado no LOTEAMENTO BERTIPAGLIA, no quadro 
urbano do Município de Lidianópolis, Comarca de Ivaiporã, com os seguintes limites e 
confrontações: De quem da rua para o lote olha: FRENTE: medindo 10,03 metros, confronta 
com a Rua Projetada B; LADO DIREITO: medindo 20,06 metros, confronta com a Viela 
Passeio; FUNDOS: medindo 10,03 metros, confronta com o lote nº 20; LADO ESQUERDO: 
medindo 20,06 metros, confronta com o lote nº 22. 
 
II – LOTE DE TERRAS Nº 22 da Quadra nº 11, com área de 200,60 m² (duzentos metros e 
sessenta decímetros quadrados), situado no LOTEAMENTO BERTIPAGLIA, no quadro 
urbano do Município de Lidianópolis, Comarca de Ivaiporã, com os seguintes limites e 
confrontações: De quem da rua para o lote olha: FRENTE: medindo 10,03 metros, confronta 
com a Rua Projetada B; LADO DIREITO: medindo 20,06 metros, confronta com o lote nº 21; 
FUNDOS: medindo 10,03 metros, confronta com o lote nº 19; LADO ESQUERDO: medindo 
20,06 metros, confronta com o lote nº 23. 
 
Art. 2º Em razão da desafetação prevista nesta Lei, os imóveis descritos no artigo anterior 
passam a integrar a categoria de bens dominicais, ficando o Poder Executivo autorizado a 
conceder direito real de uso dos referidos imóveis, nos termos da legislação municipal 
aplicável e da Lei Orgânica do Município. 
 
Art. 3º A concessão de direito real de uso será formalizada por instrumento próprio, no qual 
constarão as condições, prazo, encargos e demais obrigações do concessionário, 
observadas as disposições legais e o interesse público. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Lidianópolis, 10 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por APARECIDO 
BUZATO:53396618904
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=29773922000113, OU=
Videoconferencia, OU=Certificado PF A1, CN=
APARECIDO BUZATO:53396618904
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.04.10 16:33:53-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.1

APARECIDO 
BUZATO:5339

6618904
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LEI Nº 1.444/2026   
 

 
 
EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FORNECER UNIFORMES FUNCIONAIS AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS:    

 
 
 
A CÂMARA DE VEREADORES do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte: 
 

L  E  I 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Lidianópolis autorizado a fornecer uniformes 
funcionais aos servidores públicos municipais, efetivos, comissionados, contratados 
temporariamente e empregados públicos, no exercício de suas atividades laborais. 
 
Parágrafo único. O fornecimento de que trata o caput tem caráter autorizativo, ficando sua 
implementação condicionada à conveniência administrativa, ao interesse público e à 
existência de dotação orçamentária própria. 

 
Art. 2º O fornecimento de uniformes tem por finalidade: 
I – Promover a padronização visual dos servidores no exercício de suas funções; 
II – Facilitar a identificação dos agentes públicos perante a população; 
III – Assegurar melhores condições de higiene, segurança e funcionalidade no ambiente de 
trabalho; 
IV – Preservar a imagem institucional da Administração Pública Municipal. 
 
Art. 3º A padronização dos uniformes observará, no mínimo:  
I – Identidade visual institucional permanente do Município;  
II – Adequação às atividades exercidas por cada setor ou função;  
III – Critérios de segurança e ergonomia;  
IV – Diferenciação, quando necessário, por setor, função ou natureza da atividade. 
 
Parágrafo único. A definição dos modelos, tecidos, cores e demais especificações técnicas 
dos uniformes será definida por ato do Poder Executivo. 
Art. 4º É vedada a utilização, nos uniformes fornecidos aos servidores públicos municipais, 
de elementos visuais que caracterizem promoção pessoal. 
 
§1º A identidade visual adotada nos uniformes deverá possuir caráter permanente e 
institucional do Município, de modo a configurar política pública de Estado, assegurando 
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continuidade administrativa e evitando gastos desnecessários decorrentes de alterações a 
cada mudança de gestão. 
 
§2º Aplica-se a regra deste artigo inclusive às secretarias municipais. 

 
Art. 5º O uso do uniforme, quando fornecido, será obrigatório durante o horário de expediente 
e no desempenho das atividades funcionais, nos casos em que assim for determinado por 
ato administrativo. 

 
§1º É vedada a utilização do uniforme fora do horário de trabalho, salvo autorização expressa 
da chefia imediata ou quando o deslocamento da residência para o trabalho assim o exigir. 
 
§2º O servidor deverá zelar pela boa conservação, higiene e correta utilização do uniforme 
recebido. 

 
Art. 6º O fornecimento dos uniformes ocorrerá, preferencialmente, de forma periódica, 
respeitando-se: 
I – A natureza da atividade exercida; 
II – O desgaste natural do material; 
III – A disponibilidade orçamentária e financeira do Município. 
 
Parágrafo único. A periodicidade de fornecimento, bem como a quantidade de peças por 
servidor, será definida por ato do Poder Executivo, devendo levar em consideração a 
atividade desempenhada, o grau de desgaste do uniforme e a necessidade de higienização 
regular durante a semana de trabalho, de modo a assegurar condições adequadas de uso, 
saúde e dignidade ao servidor. 

 
Art. 7º O servidor será responsável pela guarda e conservação do uniforme, respondendo 
por seu uso inadequado ou extravio, quando comprovada culpa ou dolo. 
 
Art. 8º A devolução do uniforme será obrigatória: 
I - No caso de exoneração, demissão, rescisão contratual ou aposentadoria; 
II - Quando houver substituição do modelo ou padronização; 
III - Quando o uniforme estiver em condições de reutilização, conforme avaliação da 
Administração. 
 
Parágrafo único. Os uniformes considerados inservíveis ou impróprios para reutilização, nos 
termos de regulamento, ficam dispensados de devolução. 

 
Art. 9º A troca do uniforme será permitida: 
I - Em caso de defeito de fabricação; 
II - Quando houver inadequação de tamanho; 
III - Por desgaste excessivo decorrente do uso regular, observado o prazo mínimo 
determinado pela Administração. 

 
Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
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orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se 
necessário, na forma da legislação aplicável. 

 
Art. 11. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, no prazo que 
entender necessário, para sua fiel execução. 

 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Lidianópolis, 10 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por APARECIDO 
BUZATO:53396618904
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla 
v5, OU=29773922000113, OU=Videoconferencia, 
OU=Certificado PF A1, CN=APARECIDO 
BUZATO:53396618904
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.04.10 16:32:24-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.1

APARECIDO 
BUZATO:5339

6618904
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LEI Nº 1.445/2026   
 

 
 
EMENTA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.108, DE 02 DE 
JUNHO DE 2021, REVOGA A LEI 1.353, DE 06 DE MAIO DE 
2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:    

 
 
 
A CÂMARA DE VEREADORES do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte: 
 

L  E  I 

 
Art. 1º Fica suprimida a descrição e cálculo analítico de área contida no art. 3º da Lei 
Municipal nº 1.108, de 02 de junho de 2021. 
 
Art. 2º Fica alterado o mapa do perímetro urbano da sede municipal e do distrito de Porto 
Ubá, anexos I e IA da Lei Municipal nº 1.108, de 02 de junho de 2021, na forma dos anexos 
I e IA desta Lei. 
 
Art. 3º Fica alterada a descrição e cálculo analítico de área – azimutes, lados e coordenadas 
geográficas – da Sede e do Distrito, constantes do Anexo II da Lei Municipal nº 1.108, de 02 
de junho de 2021, na forma dos anexos II e IIA desta Lei. 
 
Art. 4º Fica revogada a Lei Municipal nº 1.353, de 06 de maio de 2024. 

 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
Lidianópolis, 10 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Assinado digitalmente por APARECIDO 
BUZATO:53396618904
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=29773922000113, OU=
Videoconferencia, OU=Certificado PF A1, 
CN=APARECIDO BUZATO:53396618904
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.04.10 16:33:05-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.1

APARECIDO 
BUZATO:533

96618904
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ANEXO I – MAPA DO PERÍMETRO URBANO SEDE MUNICIPAL 
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ANEXO I A – MAPA DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO 
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ANEXO II – DESCRIÇÃO E CÁLCULO ANALÍTICO DE ÁREA - AZIMUTES, LADOS E 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS – SEDE MUNICIPAL 

 

Fica considerado PERÍMETRO URBANO da Sede do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, os trechos 
compreendidos o memorial descritivo que segue: 

 

PERÍMETRO SEDE 
 
ÁREA: 1.829.980,77M² 

DESCRIÇÃO 

            LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P-01, de coordenadas 
N 7.334.940,09m e E 434.108,01m; deste segue com azimute de 90°00'15" por uma distância de 253,32m, até 
o ponto P-02, de coordenadas N 7.334.940,07m e E 434.361,33m ; deste segue com azimute de 181°09'41" 
por uma distância de 246,69m, até o ponto P-03, de coordenadas N 7.334.693,44m e E 434.356,33m ; deste 
segue com azimute de 109°51'09" por uma distância de 365,62m, até o ponto P-04, de coordenadas N 
7.334.569,27m e E 434.700,22m ; deste segue com azimute de 199°44'49" por uma distância de 104,62m, até 
o ponto P-05, de coordenadas N 7.334.470,81m e E 434.664,87m ; deste segue com azimute de 221°30'24" 
por uma distância de 70,07m, até o ponto P-06, de coordenadas N 7.334.418,34m e E 434.618,44m ; deste 
segue com azimute de 194°05'49" por uma distância de 235,56m, até o ponto P-07, de coordenadas N 
7.334.189,87m e E 434.561,06m ; deste segue com azimute de 226°40'26" por uma distância de 112,46m, até 
o ponto P-08, de coordenadas N 7.334.112,70m e E 434.479,25m ; deste segue com azimute de 204°49'54" 
por uma distância de 93,82m, até o ponto P-09, de coordenadas N 7.334.027,55m e E 434.439,85m ; deste 
segue com azimute de 188°28'19" por uma distância de 72,75m, até o ponto P-10, de coordenadas N 
7.333.955,60m e E 434.429,13m ; deste segue com azimute de 231°56'45" por uma distância de 120,90m, até 
o ponto P-11, de coordenadas N 7.333.881,07m e E 434.333,93m ; deste segue com azimute de 180°49'50" 
por uma distância de 100,85m, até o ponto P-12, de coordenadas N 7.333.780,23m e E 434.332,47m ; deste 
segue com azimute de 215°37'36" por uma distância de 201,41m, até o ponto P-13, de coordenadas N 
7.333.616,52m e E 434.215,15m ; deste segue com azimute de 225°57'38" por uma distância de 169,11m, até 
o ponto P-14, de coordenadas N 7.333.498,96m e E 434.093,58m ; deste segue com azimute de 319°26'56" 
por uma distância de 239,95m, até o ponto P-15, de coordenadas N 7.333.681,28m e E 433.937,59m ; deste 
segue com azimute de 221°07'32" por uma distância de 169,85m, até o ponto P-16, de coordenadas N 
7.333.553,33m e E 433.825,87m ; deste segue com azimute de 208°14'10" por uma distância de 331,80m, até 
o ponto P-17, de coordenadas N 7.333.261,02m e E 433.668,90m ; deste segue com azimute de 170°55'03" 
por uma distância de 280,12m, até o ponto P-18, de coordenadas N 7.332.984,41m e E 433.713,12m ; deste 
segue com azimute de 235°08'13" por uma distância de 502,16m, até o ponto P-19, de coordenadas N 
7.332.697,37m e E 433.301,08m ; deste segue com azimute de 339°32'41" por uma distância de 88,88m, até o 
ponto P-20, de coordenadas N 7.332.780,64m e E 433.270,02m ; deste segue com azimute de 270°20'30" por 
uma distância de 105,95m, até o ponto P-21, de coordenadas N 7.332.781,27m e E 433.164,07m ; deste segue 
com azimute de 264°11'30" por uma distância de 159,40m, até o ponto P-22, de coordenadas N 7.332.765,14m 
e E 433.005,49m ; deste segue com azimute de 235°55'10" por uma distância de 128,23m, até o ponto P-23, 
de coordenadas N 7.332.693,29m e E 432.899,29m ; deste segue com azimute de 249°57'22" por uma distância 
de 34,65m, até o ponto P-24, de coordenadas N 7.332.681,41m e E 432.866,73m ; deste segue com azimute 
de 223°37'19" por uma distância de 59,92m, até o ponto P-25, de coordenadas N 7.332.638,03m e E 
432.825,40m ; deste segue com azimute de 240°39'31" por uma distância de 85,36m, até o ponto P-26, de 
coordenadas N 7.332.596,21m e E 432.750,98m ; deste segue com azimute de 254°09'07" por uma distância 
de 76,34m, até o ponto P-27, de coordenadas N 7.332.575,36m e E 432.677,54m ; deste segue com azimute 
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de 241°07'47" por uma distância de 86,45m, até o ponto P-28, de coordenadas N 7.332.533,62m e E 
432.601,84m ; deste segue com azimute de 222°00'15" por uma distância de 53,83m, até o ponto P-29, de 
coordenadas N 7.332.493,62m e E 432.565,82m ; deste segue com azimute de 222°00'15" por uma distância 
de 46,25m, até o ponto P-30, de coordenadas N 7.332.459,25m e E 432.534,87m ; deste segue com azimute 
de 233°19'50" por uma distância de 44,08m, até o ponto P-31, de coordenadas N 7.332.432,92m e E 
432.499,51m ; deste segue com azimute de 257°57'17" por uma distância de 102,56m, até o ponto P-32, de 
coordenadas N 7.332.411,52m e E 432.399,22m ; deste segue com azimute de 28°17'45" por uma distância de 
85,20m, até o ponto P-33, de coordenadas N 7.332.486,54m e E 432.439,60m ; deste segue com azimute de 
25°16'00" por uma distância de 107,85m, até o ponto P-34, de coordenadas N 7.332.584,08m e E 432.485,64m 
; deste segue com azimute de 38°38'28" por uma distância de 86,51m, até o ponto P-35, de coordenadas N 
7.332.651,65m e E 432.539,66m ; deste segue com azimute de 26°58'58" por uma distância de 64,42m, até o 
ponto P-36, de coordenadas N 7.332.709,06m e E 432.568,89m ; deste segue com azimute de 35°50'16" por 
uma distância de 295,14m, até o ponto P-37, de coordenadas N 7.332.948,32m e E 432.741,69m ; deste segue 
com azimute de 15°47'01" por uma distância de 57,90m, até o ponto P-38, de coordenadas N 7.333.004,04m e 
E 432.757,44m ; deste segue com azimute de 34°19'50" por uma distância de 273,27m, até o ponto P-39, de 
coordenadas N 7.333.229,70m e E 432.911,55m ; deste segue com azimute de 32°47'44" por uma distância de 
471,53m, até o ponto P-40, de coordenadas N 7.333.626,07m e E 433.166,95m ; deste segue com azimute de 
32°38'56" por uma distância de 330,75m, até o ponto P-41, de coordenadas N 7.333.904,56m e E 433.345,39m 
; deste segue com azimute de 32°44'16" por uma distância de 118,85m, até o ponto P-42, de coordenadas N 
7.334.004,53m e E 433.409,66m ; deste segue com azimute de 33°05'17" por uma distância de 123,22m, até o 
ponto P-43, de coordenadas N 7.334.107,77m e E 433.476,93m ; deste segue com azimute de 36°12'37" por 
uma distância de 57,16m, até o ponto P-44, de coordenadas N 7.334.153,89m e E 433.510,70m ; deste segue 
com azimute de 40°02'47" por uma distância de 111,25m, até o ponto P-45, de coordenadas N 7.334.239,05m 
e E 433.582,28m ; deste segue com azimute de 44°52'08" por uma distância de 87,58m, até o ponto P-46, de 
coordenadas N 7.334.301,12m e E 433.644,07m ; deste segue com azimute de 50°25'18" por uma distância de 
101,48m, até o ponto P-47, de coordenadas N 7.334.365,78m e E 433.722,29m ; deste segue com azimute de 
49°36'13" por uma distância de 138,34m, até o ponto P-48, de coordenadas N 7.334.455,44m e E 433.827,65m 
; deste segue com azimute de 49°10'50" por uma distância de 197,45m, até o ponto P-49, de coordenadas N 
7.334.584,51m e E 433.977,07m ; deste segue com azimute de 37°42'45" por uma distância de 76,00m, até o 
ponto P-50, de coordenadas N 7.334.644,63m e E 434.023,56m ; deste segue com azimute de 27°59'26" por 
uma distância de 126,78m, até o ponto P-51, de coordenadas N 7.334.756,58m e E 434.083,06m ; deste segue 
com azimute de 7°44'31" por uma  distância de 185,20m, até o ponto P-01, onde teve início essa descrição. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-
se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', fuso -22, tendo como datum 
o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T 
M. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1919

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3949ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3949  Lidianópolis, Sexta-Feira, 10 de Abril de 2026 Lidianópolis, Sexta-Feira, 10 de Abril de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 
 

 6 

ANEXO II A– DESCRIÇÃO E CÁLCULO ANALÍTICO DE ÁREA - AZIMUTES, LADOS E 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS – DISTRITO 

 
 
Fica considerado PERÍMETRO URBANO do distrito de Porto Ubá, Lidianópolis, Estado do Paraná, os trechos 
compreendidos o memorial descritivo que segue: 
 
PERÍMETRO DISTRITO  
ÁREA: 448.325,70M² 
 
DESCRIÇÃO 
           LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P-01, de coordenadas N 
7.341.351,47m e E 436.638,08m; deste segue com azimute de 182°35'21" por uma distância de 48,42m, até o 
ponto P-02, de coordenadas N 7.341.303,10m e E 436.635,89m ; deste segue com azimute de 182°35'21" por 
uma distância de 31,07m, até o ponto P-03, de coordenadas N 7.341.272,06m e E 436.634,49m ; deste segue 
com azimute de 167°33'26" por uma distância de 97,02m, até o ponto P-04, de coordenadas N 7.341.177,32m 
e E 436.655,39m ; deste segue com azimute de 178°30'36" por uma distância de 139,14m, até o ponto P-05, 
de coordenadas N 7.341.038,22m e E 436.659,01m ; deste segue com azimute de 178°30'36" por uma distância 
de 70,83m, até o ponto P-06, de coordenadas N 7.340.967,42m e E 436.660,85m ; deste segue com azimute 
de 166°19'20" por uma distância de 25,20m, até o ponto P-07, de coordenadas N 7.340.942,93m e E 
436.666,81m ; deste segue com azimute de 148°43'10" por uma distância de 81,08m, até o ponto P-08, de 
coordenadas N 7.340.873,64m e E 436.708,91m ; deste segue com azimute de 153°35'43" por uma distância 
de 24,78m, até o ponto P-09, de coordenadas N 7.340.851,44m e E 436.719,93m ; deste segue com azimute 
de 160°25'04" por uma distância de 130,74m, até o ponto P-10, de coordenadas N 7.340.728,26m e E 
436.763,75m ; deste segue com azimute de 233°45'39" por uma distância de 351,33m, até o ponto P-11, de 
coordenadas N 7.340.520,58m e E 436.480,38m ; deste segue com azimute de 228°23'33" por uma distância 
de 84,70m, até o ponto P-12, de coordenadas N 7.340.464,33m e E 436.417,05m ; deste segue com azimute 
de 222°07'05" por uma distância de 67,74m, até o ponto P-13, de coordenadas N 7.340.414,09m e E 
436.371,62m ; deste segue com azimute de 214°07'26" por uma distância de 89,72m, até o ponto P-14, de 
coordenadas N 7.340.339,81m e E 436.321,29m ; deste segue com azimute de 201°41'32" por uma distância 
de coordenadas N 7.341.053,66m e E 436.162,83m ; deste segue com azimute de 72°24'42" por uma distância 
de 114,65m, até o ponto P-29, de coordenadas N 7.341.088,30m e E 436.272,11m ; deste segue com azimute 
de 61°38'57" por uma distância de 88,71m, até o ponto P-30, de coordenadas N 7.341.130,43m e E 
436.350,18m ; deste segue com azimute de 63°30'41" por uma distância de 51,68m, até o ponto P-31, de 
coordenadas N 7.341.153,47m e E 436.396,43m ; deste segue com azimute de 67°26'27" por uma distância de 
65,52m, até o ponto P-32, de coordenadas N 7.341.178,61m e E 436.456,94m ; deste segue com azimute de 
64°22'30" por uma distância de 44,14m, até o ponto P-33, de coordenadas N 7.341.197,70m e E 436.496,74m 
; deste segue com azimute de 67°12'46" por uma distância de 24,89m, até o ponto P-34, de coordenadas N 
7.341.207,34m e E 436.519,69m ; deste segue com azimute de 45°18'15" por uma distância de 36,55m, até o 
ponto P-35, de coordenadas N 7.341.233,04m e E 436.545,66m ; deste segue com azimute de 2°17'56" por 
uma distância de 56,48m, até o ponto P-36, de coordenadas N 7.341.289,48m e E 436.547,93m ; deste segue 
com azimute de 345°40'08" por uma distância de 26,93m, até o ponto P-37, de coordenadas N 7.341.315,57m 
e E 436.541,26m ; deste segue com azimute de 69°39'13" por uma  distância de 103,26m, até o ponto P-01, 
onde teve inicio essa descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 
51°00', fuso -22, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção U T M.81,57m, até o ponto P-15, de coordenadas N 7.340.264,02m e E 
436.291,14m ; deste segue com azimute de 210°55'32" por uma distância de 107,88m, até o ponto P-16, de 
coordenadas N 7.340.171,47m e E 436.235,70m ; deste segue COM AZIMUTE DE 259°13'41" POR UMA 
DISTÂNCIA DE 113,29M, ATÉ O PONTO P-17, DE COORDENADAS N 7.340.150,30M E E 436.124,40M ; 
DESTE SEGUE COM AZIMUTE DE 356°35'06" POR UMA DISTÂNCIA DE 190,69M, ATÉ O PONTO P-18, DE 
COORDENADAS N 7.340.340,65M E E 436.113,04M ; DESTE SEGUE COM AZIMUTE DE 14°34'39" POR 
UMA DISTÂNCIA DE 96,90M, ATÉ O PONTO P-19, DE COORDENADAS N 7.340.434,42M E E 436.137,43M 
; DESTE SEGUE COM AZIMUTE DE 28°05'07" POR UMA DISTÂNCIA DE 73,31M, ATÉ O PONTO P-20, DE 
COORDENADAS N 7.340.499,10M E E 436.171,95M ; DESTE SEGUE COM AZIMUTE DE 301°55'15" POR 
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UMA DISTÂNCIA DE 76,15M, ATÉ O PONTO P-21, DE COORDENADAS N 7.340.539,37M E E 436.107,31M 
; DESTE SEGUE COM AZIMUTE DE 273°17'40" POR UMA DISTÂNCIA DE 32,68M, ATÉ O PONTO P-22, DE 
COORDENADAS N 7.340.541,25M E E 436.074,68M ; DESTE SEGUE COM AZIMUTE DE 3°26'59" POR UMA 
DISTÂNCIA DE 271,34M, ATÉ O PONTO P-23, DE COORDENADAS N 7.340.812,09M E E 436.091,01M ; 
DESTE SEGUE COM AZIMUTE DE 322°11'18" POR UMA DISTÂNCIA DE 84,71M, ATÉ O PONTO P-24, DE 
COORDENADAS N 7.340.879,02M E E 436.039,07M ; DESTE SEGUE COM AZIMUTE DE 5°22'15" POR UMA 
DISTÂNCIA DE 41,78M, ATÉ O PONTO P-25, DE COORDENADAS N 7.340.920,62M E E 436.042,98M ; 
DESTE SEGUE COM AZIMUTE DE 25°52'16" POR UMA DISTÂNCIA DE 56,37M, ATÉ O PONTO P-26, DE 
COORDENADAS N 7.340.971,34M E E 436.067,58M ; DESTE SEGUE COM AZIMUTE DE 38°57'43" POR 
UMA DISTÂNCIA DE 76,17M, ATÉ O PONTO P-27, DE COORDENADAS N 7.341.030,57M E E 436.115,48M 
; DESTE SEGUE COM AZIMUTE DE 64°00'23" POR UMA DISTÂNCIA DE 52,68M, ATÉ O PONTO P-28, DE  
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CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 

Sala de Sessões Genor da Costa 
 

   Rua Juscelino Kubitscheck, nº 327, Centro. CEP: 86.865-000. Lidianópolis/PR.  
CNPJ/MF nº 72.483.597/0001-83.  E-mail: camara@cmlidianopolis.pr.gov.br. 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 01/2026 

 
SUMULA: Dispõe sobre a regulamentação do uso das 

mídias sociais oficiais da Câmara Municipal de 

Lidianópolis – PR e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE LIDIANÓPOLIS, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente aquelas previstas na Lei Orgânica 

Municipal e no Regimento Interno, 

 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência previstos no art. 37 da Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO o direito fundamental de acesso à informação (art. 5º, XXXIII, da 

Constituição Federal) e a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação); 

 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência, publicidade 

institucional e participação cidadã por meio das plataformas digitais; 

 
RESOLVE: 

 
CAPÍTULO I 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Resolução regulamenta o uso institucional das mídias sociais oficiais da 

Câmara Municipal de Lidianópolis – PR, incluindo, mas não se limitando a YouTube, Instagram e 

Facebook. 

 
Art. 2º As mídias sociais oficiais constituem instrumentos de comunicação 

institucional destinados a: 

 
I – Divulgar atos oficiais, sessões legislativas e audiências públicas; 
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II – Promover transparência e acesso à informação; 
 

III – Divulgar campanhas educativas e institucionais; 

 
IV – Estimular a participação popular nas atividades legislativas. 

 
Art. 3º As mídias sociais da Câmara possuirão caráter estritamente institucional, 

vedada sua utilização para promoção pessoal de vereadores, servidores ou terceiros. 

 
CAPÍTULO II 

 
DA GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DAS CONTAS 

 
Art. 4º A administração das contas oficiais será de responsabilidade da Presidência da 

Câmara, podendo ser delegada formalmente ao setor de administrativo ou servidor designado por 

portaria. 

 
§1º O acesso às contas deverá ser restrito a servidores autorizados. 

 
§2º As senhas e credenciais deverão ser armazenadas de forma segura, sob 

responsabilidade da Presidência. 

 
Art. 5º O conteúdo publicado deverá observar: 

 
I – Veracidade das informações; 

 
II – Linguagem formal e institucional; 

 
III – Respeito aos direitos fundamentais; 

 
IV – Observância à legislação eleitoral em períodos de campanha. 
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CAPÍTULO III 

 
DO CONTEÚDO E DAS PUBLICAÇÕES 

 
Art. 6º Poderão ser publicados: 

 
I – Transmissões ao vivo e gravações das sessões legislativas; 

 
II – Convocações para audiências públicas; 

 
III – Atos normativos e administrativos; 

 
IV – Campanhas de interesse público; 

 
V – Informações sobre serviços prestados pela Câmara. 

 
Art. 7º É vedado: 

 
I – Conteúdo de cunho partidário ou eleitoral; 

 
II – Manifestações político-partidárias; 

 
III – Promoção pessoal de agentes públicos; 

 
IV – Divulgação de informações sigilosas ou protegidas por lei; 

 
V – Publicação de dados pessoais em desacordo com a LGPD. 

 

 
CAPÍTULO IV 

 
DA MODERAÇÃO E INTERAÇÃO COM USUÁRIOS 

 
Art. 8º A interação com usuários deverá observar os princípios da urbanidade e da 
impessoalidade. 
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Art. 9º Poderão ser ocultados ou excluídos comentários que: 

 
I – Contenham linguagem ofensiva, discriminatória ou ilícita; 

 
II – Divulguem notícias falsas; 

 
III – Violem direitos de terceiros; 

 
IV – Promovam propaganda eleitoral ou partidária; 

 
V – Contenham spam ou conteúdo comercial indevido. 

 
Parágrafo único. A exclusão de comentários deverá observar critérios objetivos e ser 

registrada internamente para fins de transparência e controle. 

 
CAPÍTULO V 

 
DA PROTEÇÃO DE DADOS E RESPONSABILIDADE 

 
Art. 10 O tratamento de dados pessoais eventualmente coletados nas interações 

digitais deverá observar integralmente a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 
Art. 11 É vedada a divulgação de dados pessoais sensíveis sem autorização legal ou 

consentimento do titular, quando exigido. 

Art. 12 A Câmara Municipal não se responsabiliza por opiniões emitidas por 

terceiros em seus canais, sem prejuízo do dever de moderação nos termos desta Resolução. 

 
CAPÍTULO VI 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 13 Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora, observada a 

legislação vigente. 
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Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Sala das Sessões, 10 de abril de 2026. 
 
 
 
 

CLAUDEIR GORDIANO 
Presidente 
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